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Origem: Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de João Pessoa – SEDES 

Fundo Municipal de Assistência Social de João Pessoa - FMAS 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA 

Fundo Municipal do Idoso - FMI 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2019 

Responsáveis: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa (ex-Gestor) 

Márcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque (ex-Gestor) 

Contadora: Mônica Coelho Nóbrega Leite (CRC/PB 005166/O) 

Advogados: Aldrovando Grisi Júnior (OAB/PB 13.302) 

Lívia Lira Pires de Assis (OAB/PB 13.477) 

Victor Assis de Oliveira Targino (OAB/PB 28.366) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo Municipal. Administração 

Direta. Exercício de 2019. Secretaria de Desenvolvimento Social do 

Município de João Pessoa - SEDES. Fundo Municipal de Assistência 

Social de João Pessoa - FMAS. Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – FMDCA. Fundo Municipal do Idoso - 

FMI. Ausência de máculas expressivas. Inconformidades relacionadas 

ao envio intempestivo de documentos e informações. Regularidade do 

primeiro período. Regularidade com ressalvas do segundo período. 

Recomendação. Informação de que a decisão decorreu do exame dos 

fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00438/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise das prestações de contas anuais oriundas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Município de João Pessoa - SEDES, do Fundo Municipal de Assistência 

Social de João Pessoa – FMAS, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

FMDCA e do Fundo Municipal do Idoso - FMI, relativas ao exercício de 2019, de responsabilidade 

dos Senhores EDUARDO JORGE ROCHA PEDROSA (01/01 a 07/01) e MÁRCIO DIEGO 

FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE (08/01 a 31/12). 
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A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório 

inicial de fls. 288/314, confeccionado pela Auditora de Contas Públicas Ivana da Fonsêca Franca 

Ribeiro, com a chancela do Chefe de Divisão, Auditor de Contas Públicas Rômulo Soares Almeida 

Araújo, com as colocações e observações a seguir resumidas: 

1. As prestações de contas foram encaminhadas no prazo estabelecido pela Portaria TC 

052/2020, porém desacompanhadas de alguns elementos; 

2. Conforme Lei 13.705/19, a despesa fixada, depois das atualizações ocorridas para o 

exercício de 2019, deu-se do seguinte modo: 1) SEDES – R$38.212.456,00; 2) FMAS – 

R$16.843.000,00; 3) FMDCA – R$ 2.514.000,00; e 4) FMI – R$594.000,00; 

3. A movimentação orçamentária deu-se da seguinte forma: 
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4. Conforme levantamento produzido, foram registradas transferências recebidas, nos 

seguintes moldes: 
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5. A SEDES e seus Fundos empenharam despesas no valor de R$41.724.724,18. Desse 

montante, a quantia de R$39.831.459,02 foi liquidada e o valor de R$38.609.465,83 foi pago até 

31/12/2019; 

6. Execução da despesa por Unidade Orçamentária: 
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7. Execução da despesa por Programa de Governo: 
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8. Na execução da despesa por Elementos: 
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9. Não foram identificadas despesas sem licitação. Conforme informado, as licitações 

das Unidades Orçamentárias foram realizadas pela Secretaria de Administração Municipal. Segundo 

demonstrativo produzido pela Auditoria (fls. 301/304), os procedimentos totalizaram R$52.696.265,14, 

contudo não deve ser entendido como licitações exclusivas da SEDES, uma vez que muitas delas foram 

realizadas para atender diversos órgãos da administração municipal; 

10. Quanto à existência de convênios e subvenções, a Unidade Técnica os listou às fls. 

304/308; 

11. A despesa total com pessoal da SEDES, excluindo as obrigações patronais, 

correspondeu ao montante de R$24.474.372,20, sendo assim detalhada: 

 

12. O quadro de pessoal comportou-se da seguinte forma: 
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13. Não houve registro de denúncias no Sistema Tramita relativas ao exercício analisado; 

14. Não foi realizada diligência in loco. 

Ao término do sobredito relatório, Auditoria concluiu que foram evidenciadas as 

seguintes irregularidades por órgão: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi determinada a notificação do Senhor 

MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE, facultando-lhe oportunidade para 

apresentar esclarecimentos, o que foi concretizado por meio do Documento TC 07947/22 (fls. 

321/1076). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica de Instrução elaborou 

relatório de análise de defesa (fls. 1084/1097), subscrito pela mesma Auditora e com a chancela da Chefe 

de Divisão, ACP Daniela Ferreira Silva Quirino de Almeida, contendo a seguinte conclusão: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de parecer de lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 1100/1105), opinou da seguinte forma: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente Sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 1106. 
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VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da gestão 

pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros do erário, 

por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível o seu bom 

emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a sérios 

critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de sua 

execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública gestão, sob 

pena de responsabilidade da autoridade competente. 

A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o ordenamento jurídico 

do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, Municípios e Distrito Federal hão de 

exercer as suas respectivas atribuições nos precisos termos nela estabelecidos, sob pena de ter por 

viciadas e nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo Tribunal Federal, em decisão 

digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - dos 

Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A constituição 

não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e das 

circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a garantia 

mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 1994. ADIn 

293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. Constitui 

dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela instrumento de 

racionalização, controle e transparência das atividades públicas. 

No caso dos autos, depois de concluída a instrução, a Auditoria desta Corte de Contas 

consignou a existência de inconformidades, as quais estão basicamente relacionadas ao envio 

intempestivo de documentos e informações. Tal circunstância fez com que o Ministério Público de 

Contas pugnasse pela regularidade com ressalvas das prestações de contas, com aplicação de multa ao 

gestor responsável. Vejam-se trechos do pronunciamento ministerial: 
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Com efeito, as inconformidades apuradas atraem ressalvas às contas ora apreciadas, 

contudo não se mostram suficientes para aplicação de sanção pecuniária, sendo cabível, no ponto, a 

expedição de recomendações para o aperfeiçoamento das prestações de contas futuras. 

Ante o exposto, em harmonia parcial com o Parquet de Contas, VOTO no sentido de 

que os membros desta colenda Câmara decidam: I) JULGAR REGULARES as prestações de contas 

do período do Senhor EDUARDO JORGE ROCHA PEDROSA e REGULARES COM RESSALVAS 

as prestações de contas do período do Senhor MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE 

ALBUQUERQUE; II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão para que as inconformidades 

verificadas não se repitam futuramente; e III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos 

e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 

mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 09112/20, referentes ao exame 

das prestações de contas oriundas da Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de João Pessoa 

- SEDES, do Fundo Municipal de Assistência Social de João Pessoa – FMAS, do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA e do Fundo Municipal do Idoso - FMI, relativas ao 

exercício de 2019, de responsabilidade dos Senhores EDUARDO JORGE ROCHA PEDROSA (01/01 

a 07/01) e MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE (08/01 a 31/12, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES as prestações de contas do período do Senhor EDUARDO 

JORGE ROCHA PEDROSA e REGULARES COM RESSALVAS as prestações de contas do período 

do Senhor MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão para que as inconformidades 

verificadas não se repitam futuramente; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 15 de março de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

15 de Março de 2022 às 19:53

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

17 de Março de 2022 às 10:59


